
REQUERIMENTO Nº      DE 2025

(DO DEPUTADO BANDEIRA DE MELLO)

Requer  a  realização de  seminário

para  debater  a  importância  da  Lei  do

Incentivo  Ao  Esporte  -  PLP  234  para  a

construção  de  políticas  públicas

eficientes.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a

realização de Seminário na cidade de Belo Horizonte – MG, a ser realizada na

Assembleia Legislativa de Minas Gerais, para debater a importância da Lei do

Incentivo  ao  Esporte  -  PLP  234  para  a  construção  de  políticas  públicas

eficientes. Sugerimos,  portanto,  convidar  os  seguintes  representantes  das

entidades da sociedade civil:

- Dr. Tomas Tavares Perdigão Mendes, Subsecretário de Esportes de Minas

Gerais; 

- Representante do Governo do Estado de Minas Gerais;

- Deputado Estadual Representante da Assembleia Legislativa do Estado de

Minas Gerais;

- Proponente da Lei de Incentivo ao Esporte Estadual e Federal na modalidade

Social;

- Proponente da Lei de Incentivo ao Esporte Estadual e Federal na modalidade

Rendimento;

- Empresa Incentivadora da Lei de Incentivo ao Esporte Estadual e Federal na

modalidade Social;
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- Empresa Incentivadora da Lei de Incentivo ao Esporte Estadual e Federal na

modalidade Rendimento;

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei Complementar nº 234/2024 (PLP 234/24), que

trata da reformulação da Lei de Incentivo ao Esporte, está em discussão na

Câmara  dos  Deputados  com  o  objetivo  de  aprimorar  os  instrumentos  de

fomento às práticas esportivas no Brasil. Trata-se de uma oportunidade crucial

para repensar o modelo de financiamento, participação social e eficácia das

políticas públicas voltadas ao esporte, considerando suas múltiplas dimensões:

educacional, de participação e de alto rendimento.

Nesse  contexto,  propõe-se  a  realização  de  um  seminário  na

cidade  de  Belo  Horizonte,  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas

Gerais, com o objetivo de debater os avanços, desafios e perspectivas do PLP

234/24  na  construção  de  políticas  públicas  esportivas  mais  eficientes,

inclusivas e sustentáveis.

Minas Gerais, pela sua tradição esportiva, diversidade regional e

protagonismo  na  formação  de  atletas  e  no  apoio  a  iniciativas  de  base,

representa  um território  estratégico  para  a  escuta  de  experiências  locais  e

regionais que devem ser consideradas na formulação da nova legislação. Além

disso,  a realização do seminário  em parceria  com a Assembleia Legislativa

fortalece o diálogo federativo e contribui  para a descentralização do debate

sobre o esporte como direito de cidadania.

O  seminário  permitirá  reunir  gestores  públicos,  parlamentares,

entidades esportivas, universidades, atletas, técnicos, profissionais do setor e

sociedade civil para construir um debate técnico e político qualificado. A escuta

territorializada é essencial para garantir que a nova Lei de Incentivo ao Esporte

atenda de forma equitativa às diferentes realidades e necessidades do país.
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Dessa  forma,  o  presente  requerimento  busca  viabilizar  a

realização deste seminário como parte dos trabalhos da Comissão Especial do

PLP 234/24, reafirmando o compromisso do Parlamento com a participação

democrática e a formulação de políticas públicas baseadas em evidências e

diálogo social.

Sala das Sessões,  de 2025.

Deputado Bandeira de Mello
PSB/RJ
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